
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

L E I No 3 .

CRIA O SERVIÇO L£. INSPECSO SANI-
TÁRIO MUNICIPAL COM ATRIBUIÇÕES
DE FISCALIZACRO PRODUTOS
DE ORIGEM ANIMAL PRODUZIDOS NO
MUNICÍPIO.

ARTIGO ia - Fica c r i a d Q o Servi c;o de Inspeça'o !Yiun:i. c:i. pau. C B „ I „ !vj „ ) „
com atribui Cí£"o cie previamente inspecionar e f i scal i s: a r
os produtos cie o r i g em animal produz ides s no lTiun:i. cí. pio e
destinado.s ao consumo na área cie abrangência qeo'qráfi •::-í.
daquele„

PARÁGRAFO Q. ~ A i n s pé <::<•&) e f i s ca 11 z a çã''o de q trata o
!! caputli abrange os aspectos industrial e sanitário dos
produtos cie origem animal., destinados ao consumo da
populacã'o „

ARTIGO 2o -

i:; r
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

ARTIGO 3o -

PARÁGRAFO Io — Serão cobradas as taxas pertinentes a essas
atividades.! de acordo com o relator':;, o mensal de
inspeção i i os ter-mos cia legislação tributária
v i geri te „

ARTIGO 4o A :i.nspeça'o será realizada por um prático en
InspecSfo com a supervisão de um Médico - Veterinário

PARÁGRAFO

ARTIGO 5o

lo

competente
necessário..

t r a t amen t
re t i rada

elo
lor e o resf riamei'1 to d
<4 (ciuatro) cs raus cê

s tá s-" em perfeitas
abatidos mediante

d e vê r'à promover a
o prodi
ntiqrados..

PAHAtjKAhu Io — s carcaças,,
t r a n s i t. o o u. e n t r e cs u K? s
identificados por meio d
fornec ido pelo S „ l „ iví „

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818. 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP:

es x ai



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

PARÁGRAFO Ho carl mbo constará o número cie registro do
estabelecimento produtor;; a palavra
inspecionado; as iniciais S,, I „ ri „ e cs n cs m e? do
Município de Santo Antnio cia Patrulha,..

PARÁGRAFO 3o -

ARTIGO ÒQ

ARTIGO 7o para consumo ou
'! e s t a b e l e c: i m e n t c j s

n O •::> j. i" !ví R K R r, b .!.(::.

e A b a s t e c i m e n to

Todo c j -abate cie anima i i
i n d u s t r i a l i z a c â'o r e a l i z a ei s
o u l o c: a i s n S'o r e q i s t r a ei *
( Secretaria cie A q ri eu i t. í

-l •, .---. -:- '--:e:, s t a q u a .1. ,> e ;:> „.;. ,,
sujeitando os •••
condehacSb cias carnes cs L; p r cj c! u t cs s ,, tanto
C! u and o estiverem em 'transites cs u no comércio,.

ARTIGO 8o rara r e a.i. i
nível cie
eonjunto co
cie f iscai i
:i. nspec;ã''o
d o cumes"! tacã''
de higiene

::?utros órqacss públic:css,, cs s serviços
cã''cs em nível cie consumo., Nesta

e x i q i r a a c: o m p r cs vá cães e a
cia or icsem bem c; cs m cs as condiccíes

das instalações,, operaçcfes e
cio estabelecimen to „

ARTIGO 9o -
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9 Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

as ma t e? r:!, as pr imas deverão sei-" identif icada
medi ante r ó tu l os,, carimbos e documen to
fiscais P e v t i n e n t e s „ inclusive pelo númer
~f G r n e c i d o P w l o S „ J. „ !vi „ i -

PARÁGRAFO Io - A comercial izacato deverá res t r ingi r — se ao Fh.m i c i p i o
cie Santo An tôn io cia Pa t ru lha quando estiver soo
inspecã'o s a n 11 Ar i o — m u n i c i p a l , ,

ARTIGO iOo Ao regulamentar a presente? Lei ,, o Poder
Execu t ivo disporá sobre as d i s p os i c'ô'e s
h i g i ê n i c o — sanitárias a serem observadas para a
aprovacà''o e 'funcionamento dos estabelecimentos
suborcl irrados á 'fiscal! z a cã'o m u n i c i p a l , , quais
se :i a m ;;

l -• 'somente receberão auto r i zaçao para " f u n c i o n a m e n t o
no M u n i c í p i o cie Santo Antônio cia Patru l ha aqueles
estabelecimentos que estejam instalados e
equipados para a r e f e r ida ' f i n a l i d a d e a que
dispcYem ;;

•• O estabelecimento deve ser instalado,
pre'fív?ren temente em centro urbano, , devidamente:
cercado., e d ispor cie área cie c i rculaçã'o q u K:
permi"l.a a l ivre movi men tacã'o dos veículos cie
transporte», exceto acu.ie.Les já iristaladosíí

111 •- O curral e o b ré te,, em se t ?''a t and o cie
estabelecimento cie abate cie animais , , ei e s-1 e m
s e r p a v i m e n t a d o s e p o s s u i r u m a m a r g u e l r a p a r a.
lavagem sob pressSo,, Cada an ima l arri.es cia sangria
deve ser lavado,, p c; r i g IA a l após a saída cie c: a ei a
an ima l cia mangue i ra e do b ré te ei;;, "t. e s elevem ser"
lavados sob pressà'o|i
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s Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADp DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

•• Os matadores ei u c? u ti l i zs. r em sls
aéreos,, a altura do pé direito da
é cie sete metros., Sendo utilizada
direito pode ser de quatro metro

VI •••• Dispor c!e mesas com tampos cie materiais rés i s tento:-;
e i m pé r me ave i s „ p r ei eren temer; te de aço inoxidável
para a manipulação dos produtos comes ti. vê i s e qu
permitam tuna a c! e CHÁ a ei a lavagem e desi rrfec. çã'o|;

dispor de tanques., caixas,, 1:; ande.j as e demais
recipientes de material impermeável,, de superf i ei e
lisa que permitam Lima 'fácil lavagem e desirrf:ee:cã'o.
As pia';;, cie preferência em material inoxidável..
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

No caso de industriali zaçã'o cs u fábrica de embutidos,,
dispor cie i nstal a c C/e s mínimas para industrializacã^o,,
conservacâ'0,, embalagem e .depósito cie p roeu t c? s
comestíveis., se pá r-a c! a s por m e i cs de pá r e ei es tota:i. s do
restante cio prédio.,

X I V •- possuir fo r ro de matéria!!. adequado em toda i
d e? pendências onde se r e a l i z e m trabalhos
recebimento e r n a n i p u l ação da ma té r i a—pr ima„

as aQuas residuarias oriundas cios aíuatet íour os- de
fábr icas cie embutidos,, deverão sei-" coletadas.,
transportadas e ter destino f i n a l através cie
i n s tá i aci:5es ou sistema cie escioto que s-atisfacam as
seguintes cond :í. c O es ü perfni t i r coleta cie todos os
resíduos l xc iu i dos:; i m p e d i r a poluicSo e a
conseqüente contaminação cios rios e lagoas n

ARTIBO lio A critério cia autoridade sani teria competente poc:ierã'c
ser aumentadas ou d i m i n u í d a s as ex i gtè.n c: i as relativas as
i n s t a !l. a c; ô'e s p r e v i s t a s n o a r t i y o a n t e r i o r „
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

ARTIGO i2o

ARTIGO 13o serSCo feitas

AH ilüu 14o

ARTIGO i 5o R (v? v o g s. d as a s d :i. s p o s :l. ç i:Se s e f n c o n t r A r :i. s
em vigor' na c! a tá de sua publ i cacã''o „

esta Lei entra

Secretario pé Aclmini stracao
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